
CPL - TRIZIDELA DO VALE
PROC. 2009001/2021

n35FLS.

RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PIHLFEITURA MUNICIPAI. DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/000L22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PLANEJAMENTO
DL

1

CONTRATAÇAO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranlião
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.gov.br



CPL - TRIZIDELA DO VALE
PROC. 2009001/2021

ülkFLS.

fRUB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N** 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES PATRIMONIAIS,
ALMOXARIFADOS E FROTA DE VEÍCULOS.

PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DE
INFORMAÇÕES PATRIMONIAIS, ALMOXARIFADOS E
FROTA DE VEÍCULOS.
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Secretaria Municipal de AdministraçãoUnidade Administrativa
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(Secretário)
Enoque de Sá Barreto FilhoAUTORIDADE

SUPERIOR:
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Data da Aprovação 28/09/2021

I
Baseado no Estudo Técnico Preliminar do Tribunal Regional do Trabalho 19" Região. CCD n®. 30- Conf. Ato n®.

62/SEGJUD.GP - TST, de 23/02/2018.
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DIRETRIZES GERAIS

ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

OBJETO A SER CONTRATADO:

Cuida-se de Estudo Técnico Preliminar (ETP). Trata-se de “documento constitutivo da primeira etapa

do planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as análises
realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais
características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico, caso de conclua
pela viabilidade da contratação”. (IN n°. 40, de 26/05/2020, do Ministério da Economia).

Segundo o guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da informação do TCU, “a
elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma
contratação (planejamento preliminar)” (BRASIL, 2012, p. 39, in COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017).

Os estudos técnicos preliminares servem para “a) assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem
como o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o termo de referência ou o projeto básico, que
somente é elaborado se a contratação for considerada viável, bem como o plano de trabalho, no caso de

serviços” (BRASIL, 2012, p. 39, in COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017).

Nesse sentido, o TCU, através do Acordão n° 6.638/2015-lC, recomendou a adoção de controles
internos de forma a assegurar que as contratações sejam precedidas de estudo técnico preliminar, que
servirá de base para a elaboração do termo de referência ou projeto básico, devendo conter, entre outros
aspectos o levantamento do mercado, a escolha do tipo de solução, estimativas preliminares de preços,
descrição da solução como um todo, justificativas para o parcelamento ou não da solução, os resultados
pretendidos, as providencias para adequação do ambiente do órgão, se for o caso, análise de risco, bem
como declaração da viabilidade da contratação (BRASIL, Franklin. PREÇO DE REFERENCIA EM
COMPRAS PÚBLICAS. Pdf. TCU. Distrito Federal: 2015, p. 31).

No âmbito do TCU é possível vislumbrar jurisprudência pacífica no sentido da obrigatoriedade dos
estudos técnicos preliminares, seja para contratação de obras, serviços ou compras. (Acordão 3.215/16 -
Plenário; Acordão 212/17 - Plenário; acórdão 681/17 - U Câmara; e Acórdão 1.134/17 - T Câmara),

(COSTA; BRAGA/ ANDRIOLI,2017).

De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem a premissa de estabelecer as
condições necessárias para a prestação dos serviços de levantamento de informações patrimoniais,
almoxarifados e frota de veículos, para atender as necessidades do município de Trizidela do Vale-MA.

1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
A contratação é necessária para a prestação dos seiviços de levantamento de informações patrimoniais,
almoxarifados e frota de veículos, para atender as necessidades do município de Trizidela do Vale-MA.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A presente contratação de serviços estabelece uma relação entre bens e suas características técnicas
como marca, modelo e capacidade, quantidade, estado de conservação e local em que se encontram.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizjdela do Vale-Maranhão
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É recomendável que se faça o emplacamento dos bens por meio de etiquetas patrimoniais e a coleta de

informações com o maior detalhamento técnico possível, de forma a aumentar a precisão dos trabalhos e
facilitar futuras revisões

3 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU

ENTIDADE (SE HOUVER)

A contratação em questão está prevista no plano de contratações e aquisições de 2021.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE PODERÁ,

EXCEPCIONALMENTE, SER SUPERIOR A 12 MESES.

A contratação deverá se dar através de pregão presencial.

A contratação será para 12 (doze) meses.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE

CÁLCULO E DOS DOCUMENOS QUE LHE DÃO SUPORTE

O consumo anual para prestação de serviços de digitalização estimado será o que consta do quadro
abaixo:

DESCRIÇÃO

Prestação de serviços de levantamento de informações patrimoniais,
almoxarifados e frota de veículos, de interesse da Secretaria Municipal
de Administração.
Prestação de serviços de levantamento de informações patrimoniais,
almoxarifados e frota de veículos, de interesse da Secretaria Municipal
de Educação.
Prestação de serviços de levantamento de informações patrimoniais,
almoxarifados e frota de veículos, de interesse da Secretaria Municipal
de Saúde. 

UNDQUANT.ITEM

MÊS121

MÊS122

12 MES3

Prestação de serviços de levantamento de informações patrimoniais,
almoxarifados e frota de veículos, de interesse da Secretaria Municipal
de Assistência Social. 

MÊS124

Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender a demanda da

Secretaria Municipal de Administração e secretarias participantes do município de Trizidela do Vale -
MA.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE

SOLUÇÃO A CONTRATAR.

Para a continuidade das atividades, observa-se a necessidade de adquirir a prestação dos serviços de

levantamento de informações patrimoniais, almoxarifados e frota de veículos, para atender as

necessidades do município de Trizidela do Vale-MA, junto as Secretarias Municipais de Administração,

Educação, Saúde e Assistência Social de Trizidela do Vale-MA.
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Considerando a estrutura já existente no município, será utilizado a solução de contratar empresa

especializada na prestação dos serviços de levantamento de informações patrimoniais, almoxarifados e

frota de veículos. Solução essa praticada por várias prefeituras da região conforme demonstrado.

VALOR R$ DATAORGAO CONTRATO OBJETO EMPRESA

Contratação de
empresa para
prestação dos
serviços de

levantamento

de informações
patrimoniais,

almoxarifados e
frota de
veículos

CONTRATO N°
2308.002/2021

TN SILVEIRA
OLIVEIRA-MEPREFEITURA

MUNICIPAL DE
GOVERNADOR
NUNES FREIRE

23/08/202196.000,00VIGÊNCIA:
23/01/2021

CNPJ:
34.054.088/0001-

46

Contratação de
empresa para
prestação dos
serviços de

levantamento

de informações
patrimoniais,

almoxarifados e
frota de
veículos

L G CHUVA
CANDEIRA

CONTRATO N°
010/2020

CAMARA
MUNICIPAL DE

PAÇO DO
LUMIAR

23/06/2020112.200,00CNPJ:
24.556.749/0001-

VIGÊNCIA
23/12/2020 88

O tipo de solução a contratar é o pregão presencial por se tratar de bens comuns.

7 - ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS

O valor aproximado para 12 meses é de R$ 210.140,16 (Duzentos e dez mil cento e quarenta reais e

dezesseis centavos), considerando os valores para  a prestação dos serviços de levantamento de

informações patrimoniais, almoxarifados e frota de veículos, para atender as necessidades do município
de Trizidela do Vale-MA.

VALOR
TOTAL R$

VALOR
UNITÁRIO RSQUANT.DESCRIÇÃO UNDITEM

Prestação de serviços de
levantamento de informações
patrimoniais, almoxarifados e frota
de veículos, de interesse da
Secretaria Municipal de
Administração.
Prestação de serviços de
levantamento de informações
patrimoniais, almoxarifados e frota
de veículos, de interesse da
Secretaria Municipal de Educação.
Prestação de serviços de
levantamento de informações
patrimoniais, almoxarifados e frota
de veículos, de interesse da

MÊS 55640,044636,6712

MÊS 54900,004575,002 12

MÊS 49300,083 4108,3412

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidda do Vale-Maranhão
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Secretaria Municipal de Saúde.
Prestação de serviços dc
levantamento de informações
patrimoniais, almoxarifados e frota
de veículos, de interesse da

Municipal deSecretaria

MÊS 50300,044191,67124

Assistência Social.
210.140,16VALOR TOTAL RS

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de levantamento de informações

patrimoniais, almoxarifados e frota de veículos, para atender as necessidades do município de Trizidela
do Vale-MA.

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO NECESSÁRIA

PARA INDIVIDUALIZAÇÃO DO OBJETO.

A contratação a que se refere o presente ETP se dará por itens, tendo em vista se tratar de objeto
divisíveis

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE

HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

Não se aplica.

11 - PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Não se aplica

12 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável e fundamental para este

município.

A

Natália^San

Serádeí
que de Sá Barreto Filho

Secretário Munitipal de Administração
Portaria n° 02/2021-GP

.Dias Vieira

ísppiísável

V

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

5



CPL - TRIZIDELA DO VALE
PROC.2009001/2021

lAton %■:.

üÍDFLS.

RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

RISCO 01 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

(  ) Alta(  ) Média(X ) BaixaProbabilidade:

(  ) Alta(  ) Média(X) BaixaImpacto:
Da

Id
no

1. Atraso no procedimento licitatório.
ResponsávelAção Preventivaid

Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital,
de forma a não extrapolar as regulamentações

previstas em Lei.

Equipe de
Planejamento

1.

Equipe de
Planejamento

Especificar o serviço de forma concisa e coerente
com o que o mercado pode oferecer.

2.

Observar atenta mente as regulamentações na
condução do processo licitatório.

Pregoeiro3.

ResponsávelAção de ContigênciaId

Tomar as providências necessárias ao saneamento
do processo no menor prazo possível, de modo a

permitira realização da licitação.

Equipe de
Planejamento

1.

RISCO 02 - LICITAÇAO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO

(  ) Alta(X) Baixa (  ) MédiaProbabilidade:

(  ) Alta(X ) Baixa (  ) MédiaImpacto:
Id Dano

Atraso no procedimento licitatório.1.

ResponsávelAção Preventivaid
Verificar as exigências solicitadas e analisar se
encontram-se compatíveis com a realidade do

mercado

Equipe de
Planejamento

1.

Setor de PublicaçãoDar ampla publicidade ao edital2.

ResponsávelAção de ContigênciaId
Equipe de

PlanejamentoRevisar exigências do edital e realizar nova licitação.1.

RISCO 03 - ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES PRATICADOS NO
MERCADO

(  ) Alta(X) Baixa (  ) MédiaProbabilidade:

(  ) Alta(X) Média(  ) BaixaImpacto:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.gov.br
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Id Dano

Licitação deserta {descontinuidade do serviço) ou contratação por preço
elevado

1.

ResponsávelAção Preventivaíd

Setor de ComprasRealizar extensa e adequada pesquisa de mercado.1.

ResponsávelAção de ContigênciaId

No caso de preço elevado, deve o pregoeiro
negociar a redução dos valores propostos, tendo
como parâmetro os valores do contrato atual.

Pregoeiro1.

No caso de licitação deserta, avaliar a possibilidade
de proceder à contratação direta por dispensa de

licitação.

Setor Jurídico2.

NOME:

finatura

INOME:

rs'rÍTtattH:.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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CPL-TRIZID^ADOVAU
rpnr 1CONTRATO N" 2308.002/2021

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2306.001/2021

nFlí.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
NUNES FREIRE/MA E A EMPRESA T N SILVEIRA

OUVEIRA-ME, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES PATRIMONIAIS,
ALMOXARIFADO E FROTA DE VEÍCULOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, através da Secretaria Municipal
de Educação/Fundeb localizada na Rua Capitão Magalhães, n®434. Centro, CEP; 65.284-000 Governador
Nunes Freire, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.834/0001-10, neste ato representada Sra,^ NILDEMAR
MESQUITA LAGO CPF N" 571.787,633-53 doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa TN
Silveira Oliveira - ME, com sede e endereço na Rua Tv Frederico Leda, n° 1827, bairro, Cohab I
município de Bacabal/MA, inscrita no CNPJ sob o n® 34.054.088/0001 -46, neste ato representada por Tiago
Natanael Silveira Oliveira, brasileiro, portador do CPF n.® 040.498.193-33, doravante denominada
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante do procedimento licitatório na modalidade
de Tomada de Preços, constantes dos autos n® TP- 005/2021, com a finalidade de reger a relação de direitos
e obrigações entre a PREFEITURA e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 8.666, de 21.06.93
e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes;

TÍTULO 1 - DO OBJETO

CLAUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços levantamento de
informações patrimoniais, almoxarifado e frota de veículos, de interesse da Secretaria Municipal de
Educação/Fundeb, conforme especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - 0(s) serviço(s), especificações, quantidades e preços encontram-se definidos
na Tomada de Preços TP- 005/2021.

TÍTULO II - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e anexação, e
terão plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado, os documentos abaixo
relacionados, na seguinte ordem de prevalência:

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações TP N® 005/2021 e seus anexos;

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos tennos expressamente aceitos pela
PREFEITURA.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação,  ou divergência deste Contrato com
quaisquer dos documentos mencionados no “capuf’ desta cláusula, ou destes últimos entre si, prevalecerá
em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que estão nomeados.

TITULO III - DO LOCAL DA EXECUCÁO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser executados no Município de Governador Nunes
Freire/MA, através de visitas periódicas, bem como de acordo com o estabelecido no Projeto Básico.

Rua Capitão Magalhães, n®434. Centro, CEP; 65.284-000 Governador Nunes Freire/MA
CNPJ sob o n® 01.612.834/0001-10
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CLÁUSULA QUINTA - Não Será admitida a subcontratação, em nenhuma fase dos serviços objeto desde
Contrato, sem antes prévia autorização da administração municipal.

TÍTULO IV - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

CLÁUSULA SEXTA - prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser

solicitados pelo representante da CONTRATADA;

CLÁUSULA SÉTIMA - atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo
com as especificações trazidas neste Termo e na Minuta do Contrato;

CLÁUSULA OITAVA - efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após
0 cumprimento das formalidades legais

TÍTULO V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA NONA - respeitar as normas e procedimento de Controle de (Almoxarifado, Patrimônio e
Frota de veículos), inclusive de acesso às dependências das unidades da Prefeitura Municipal de
Governador Nunes Freire/MA.

CLÁUSULA DÉCIMA - prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações
exigidas neste Projeto Básico;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias,
contados da data de recebimento da Ordem de Serviço/Nota de Empenho;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Assumir o compromisso e  a responsabilidade pela guarda do total

sigilo sobre as informações obtidas no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de
divulgar e/ou utilizar em proveito próprio e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada com a
contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou

irregulandades apontadas pela Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e^ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregulaiidade cometida por seus empregados ou prepostos
envolvidos na execução do objeto,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução contrattial, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza
trabalhista entre os técnicos da empresa que vier  a ser contratada e a Prefeitura Municipal de Governador
Nunes Freire/MA;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação

e qualificação apresentadas para licitação.

TÍTULO VI - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente Contrato,

rigorosamente de acordo com os termos deste Instrumento e seus anexos,

TÍTULO VII - DO PREÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato,

conforme Proposta da CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pela PREFEITURA.

Rua Capitão Magalhães. n®434, Centro. CEP; 65.284-000 Governador Nunes Freire/MA
CNPJ sob 0 n® OI .612.834/0001 -10
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●  A periodicidade no fechamento dos controles c da apuração dc custos;

●  O controle separado por secretaria de todos os veiculo.s da prefeitura;

●  O controle separado dos veículos alugados e terceirizados de todas as secretarias.

TITULO IX - ÜO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIIVIA SEGUNDA - Os recursos orçamentários correspondentes a esta Contratação
estão no orçamento de 2021;

02.! 1 - Secretaria Municipal de Educação.
12.122.0085.2008.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Educação
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Saldo Orçamentário RS 1.962.538,34

Valor suplementado Não { ) Sim (X)

tItULO X - DO FATURAMENTO

CLÁUSULA ViGÉSiMA TERCEIRA ● Os documentos de cobrança serão os a seguir discriminados.

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA,

TÍTULO XI - DA CONDICÁO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Os pagamentos dos serviços serão efetuados conforme definidos
pela CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatur&TNJota Fiscal, conferida e atestada pela
CONTRATANTE, em conformidade com o Anexo 1.

§ 1° Os serviços serão realizados, a critério da Contratante com base no projeto básico aprovado, contados

a partir do início efetivo dos serviços, considerando os serviços efetivamente realizados e concluídos
satisfatoriamente no período. Emendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles
formalmente aprovados pela Contratada dentro do prazo estipulado.

§ 2® O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, deverá apresentar juntamente com a
Nota Fiscal e Fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal:

Prova dc regularidade relativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais.
Dívida Ativa da União e Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço, FGTS, Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Ceitidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) diretamente na conta que o fornecedor apresentar
no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência
c conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das

partes interessadas.

§ 3" Os atrasos ocasionados por motívo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimpicmento
contratual.

§ 4® O prazo será realizado conforme Anexo 1 apresentado pela empresa em conformidade com a Proposta.
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos
a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida peto serviço prestado.

Rua Capitão Magalhães. n'’434. Centro, CEP; 65.284-000 Governador Nunes Frelre/MA
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - A qualquer tempo a
Contratante poderá exigir quaisquer obrigações legais impostas pela legislação trabalhistas e normas
atinentes ao trabalho.

§ I® Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.

§ 2® A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em
desacordo com o CONTRATO.

§ 3® Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão

sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização,  a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço, por
pessoas devidamente credenciadas.

§ 4® A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal (is) credenciado(os) ou por
Comissão Fiscal,

§ 5® À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua
conclusão.

TÍTULO XII - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Os preços constantes deste Contrato, em conformidade com a Planilha
Contratual de Quantidades e Preços, não estarão sujeitos à atualização financeira entre a data do

adimplemento e do efetivo pagamento.

TÍTULO xni - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - O presente contrato terá vigência de 05 meses, contados da
assinatura deste instrumento Conforme prevê o art. 57, inciso IL da Lei Federal n.® 8.666/93, à prestação
de serviços a ser executada de forma contínua, poderão Ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos

períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas a Administração Pública, limitada a
sessenta meses. Portanto, desde que haja interesse de ambas as partes em prorrogar o contrato por esta
licitação desenvolvido, e, seja notório o real desenvolvimento da qualidade de ensino implantada no

município, nada obsía por esta prática.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021 a partir
da data de sua assinatura.

TÍTULO XIV - DA MULTA E PENALIDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - Atrasos não justificados no prazo de execução dos serviços sujeitarão

a CONTRATADA à multas de 0, l6®^ (dezesseis décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor total
da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias, podendo  a referida multa ser deduzida de qualquer faturamento ou
crédito da CONTRATADA oriundo deste Instrumento Contratual.

Parágrafo Primeiro - Quando o valor da multa ultrapassar o período estabelecido acima, a PREFEITURA,
a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, unilateralmente, este Instrumento e aplicar as
penalidades previstas em lei

Parágrafo Seguudo - A inexecuçâo total ou parcial deste Contrato sujeitará o Contratado, à aplicação de
sanções Administrativas, previstas nos incisos I  a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

TÍTULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORCA MAIOR

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - As partes não serão responsáveis pela não execução total ou parcial de suas
obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamente, de fato cujo efeito não é possivel evitar ou

Rua Capitão Magalhães, n®434, Centro, CEP: 65.284-000 Governador Nunes Freire/MA
CNPJ sob o n® 01.612.834/0001-10
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impedir. Essa exoneração de responsabilidade produzirá efeitos nos termos do Parágrafo Único do Artigo
393 do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir alguma de suas
obrigações, por motivo de força maior, deverá informar esse fato à outra parte, por escrito e com aviso de
recepção, no máximo até 10 (dez) dias contados da data em que ela tenha tomado conhecimento do evento.

Parágrafo Segundo - A comunicação de que trata o Parágrafo Primeiro deverá conter a caracterização dos
serviços e as justificativas do impedimento que alegar, fornecendo à outra parte, com a maior brevidade,
todos os elementos comprobatórios e de informação, atestados periciais e certificados, bem como
comunicando todos os elementos novos sobre a evolução dos fatos ou eventos verificados e invocados,
particularmente sobre as medidas tomadas ou preconizadas para reduzir as consequências desses fatos ou
eventos, e sobre as possibilidades de retmnar, no todo ou em parte, o cumprimento de suas obrigações
contratuais.

TÍTULO XVI - DA RESCISÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - O presente Contrato, além do estabelecido na Cláusula supra
poderá ser rescindido de acordo com o previsto na Lei 8.666/93, acarretando as consequências previstas no

artigo 80 da citada Lei.

Parágrafo Primeiro - A rescisão será determinada por ato unilateral e comunicada por escrito à
CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93 e suas

alterações.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA- No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA ficará

sujeita às penalidades deste Instrumento e às consequências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

TITULO xvn - DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - À CONTRATADA é vedado prestar informações a terceiros

sobre a natureza ou andamento deste Contrato, fazer publicidade, por qualquer meio de divulgação, relativo

objeto deste Instrumento, salvo com autorização, por escrito, da PREFEITURA, que deverá ter
conhecimento antecipado da matéria a ser publicada.

TÍTULO xvni - DA LEI APLICÁVEL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - O presente Contrato rege-se pela Legislação Brasileira, e os casos
omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, demais legislação, jurisprudência e

doutrinas aplicáveis à espécie, e à legislação sobre o Piano Real.

ao

TÍTULO XIX - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato somente

poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo.

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, § 1° da Lei 8.666/93, desde que haja
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atra.so no

pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à
compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros
moratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, “pro rata die”.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas na Cláusula Nona.

Rua Capitão Magalhães, n°434, Centro, CEP; 65.284-000 Governador Nunes Freire/MA
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TÍTULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos de serviços até o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, em decorrência da eventual variação das quantidades
dos serviços constantes da Planilha Contratual de Quantidades e Preços, bem como em razão dos serviços

extras que porventura se façam necessários.

TÍTULO XXI - DO FORO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - As partes integrantes elegem o Foro da cidade de Governador

Nunes Freire/MA, para solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, e para um só efeito.

Governador Nunes Freire/MA, 23 de agosto de 2021.

NILDEMA^MÊS
SECRETÁRIA D&®JCAÇÃO/FUNDEB

CONTRATANTE

t)N SILVEIRA OLIVEIRA - ME
CNPJ N*" 34.054.088/0001-46

TIAGO NATANAEL SILVEIRA OLIVEIRA
CONTRATADA
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CONTRATO

CONTRATO N2 010/2020.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAÇO DO

LUMIAR-MA, ATRAVÉS DA CÂMARA MUNICIPAL

DE PAÇO DO LUMIAR E A EMPRESA LG CHUVA

CANDEIRA - ME, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

INFORMAÇÕES

PATRIMONIAIS, ALMOXARIFADO E CONTROLE DE
FROTA.

DE LEVANTAMENTO DE

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR-MA, através da

CÂMARA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, situada na Praça Nossa Senhora da Luz,

S/N, centro. Paço do Lumiar - MA, inscrita no CNPJ sob o ns 35.101.344/0001-71, neste

ato representado pelo seu Presidente, Sr. Fernando Antonio Braga Muniz, portador da

cédula de identidade 207.876.940 SSP/MA e do CPF n® 830.565.133-91, a seguir

denominada CONTRATANTE, e a empresa LG CHUVA CANDEIRA, situada na Avenida

Senador Vitorino Freire, 1 Edifício São Luís Offices, sala 512, Areinha, São Luís ~ MA -

CEP 65030-015, inscrita no CNPJ sob o n® 24.556.749/0001—88, neste ato

representado pelo Sr. LUÍS GUSTAVO CHUVA CANDEIRA, portador do RG n^

126.001.419,990 do CPF 009.321.853-20, a seguir denominada CONTRATADA,

acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nS 8.666/93 e

alterações posteriores, mediante as disposições expressas nas cláusulas seguintes:

Cláusula primeira - Do objeto:

1.1. O presente contrato tem pôr objeto a Contratação de empresa especializada

para prestação de Serviços de Levantamento de informações patrimoniais,

almoxarifado e controle de frota, da Câmara Municipal de Paço do Lumiar, ao

qual será executado pela empresa contratada acima identificada.

Cláusula segunda - Da vinculação deste instrumento e fundamento legal:

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Tomada de

Preços N9 007/2020 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n^ 8.666/93 e

suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e

aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora

passa a integrar este contrato. /

Cláusula terceira - Do valor contratual:

PC Noísa Senhcra da Luz, ● Ccntio - Pa(o do Lumiar
MA-CEP:6ST30-000 B

t98)3264715Z/(98)3264-7177 G
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'20_Ol3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagaráPÊOC

valor 0 mensal de R$: 18.700,00(dezoito mil e setecentos reaiSi)íi,a_s£i:_pagO-aQ5_Q—..
empresa mediante a apresentação dos serviços descritos no terrrftarde_£Êferência..
O valor Global do contrato totaliza a importância de R$ 112.200,00(cento e doze
mll duzentos reais).

Cláusula quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos:

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Paço do Lumiar -
MA, classificada conforme abaixo especificado:

4.1.

Órgão: 01 - Poder Legislativo
Unidade Orçamentária: Câmara municipal de Paço do Lumiar
Projeto/ Atividade: 01 0310100 2001
Ação: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica.

Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos
créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento
vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

4.2.

Cláusula quinta - Da vigência contratuai:

5.1. O presente contrato inlciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 06
(seis) meses não ultrapassando o exercício financeiro de 31/12/2020, podendo
ser prorrogado por sucessivos períodos até o limite máximo de 60 (sessenta)
meses, em conformidade com o inciso II do art. 57 da Lei n^ 8.666/93 e
alterações posteriores.

Ciáusula sexta - Da execução e local dos serviços:

Os serviços serão executados nas Instalações do prédio onde funciona a Câmara
Municipal de Paço do Lumiar-MA.

6.1.

Os serviços em questão devem ser feitos por profissionais detentores de
especialização e experiência específicos na área em questão. O objeto deste
projeto básico exige a prestação de serviço e a realização de atividades e
atribuições para as quais não há previsão de cargo específico no plano de cargos
da Câmara Municipal, e tampouco há no respectivo quadro de pessoal servidor
detentor de tais conhecimentos e competências, consoante consulta prévia aos
registros funcionais na Seção de Cadastro Funcional.

6.2.

/

PC Nossa Senhwa da Luz, ● Centro ● Pa^o do Lumiar
MA-CEP: 65130-000
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Cláusula sétima - Do pagamento: m.

7.1. O pagamento será efetuado referente serviços executados, mediante o termo de

recebimento definitivo de ordem de serviços, acompanhado da Nota Fiscal

(devidamente atestada pelo setor competente), termo de recebimento

provisório de ordem de serviço e após a comprovação de que a contratada está

em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto,

a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as
referidas certidões:

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com

efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal.

7.1.1.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

7.1.2.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,

quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou

sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual.

7.1.3.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do

domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para

com a Fazenda Municipal.

7.1.4.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,

quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio

ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Municipal.

7.1.5.

Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de

Seguridade Social - INSS, comprovando a regularidade perante a

Seguridade Social.

7.1.6.

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela

Caixa Econômica Federai - CEF, comprovando a regularidade perante o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. I

7.1.7.

PC Nossa Senhora da Luz, ● Centro ● Paço do lumiar
MA-CEP: 6S130-000 'M
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou

efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do ‘'^abalho ou^-^

Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais ít^ioneJs—do

7.1.8.

Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho.

7.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da

entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante

a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento.

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação

irregular relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as
certidões enumeradas no item 7.1 deste Instrumento deverão estar válidas para

0 dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com

prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s)

mesma(s) não for(em) regularizada(s).

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da

estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou

mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste

instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7.5. A fatura não aprovada pela Câmara Municipal de Paço do Lumiar - MA será

devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações que

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua

reapresentação.

7.6. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e

estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes.

7.7. A documentação exigida no item 7.1.6 deste instrumento "Certidão Negativa de

Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS", poderá ser

substituída pela documentação exigida no item 7.1.1 "Certidão Conjunta

Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União", desde que esta tenha sido

emitida a partir de 20 de outubro de 2014, conforme Portaria MF 358, de 5 de

setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

Cláusula oitava - Dos encargos de mora por atraso de pagamento:

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento

decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de

cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste

instrumento, por parte da contratada. /

r.r

PC Nossa Senhora da luz, ■ Centro - Paço do Lumiar V
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!2recomposição do equilíbrio econômico-fin^^

Cláusula nona - Da

contrato: (j^
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9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração

poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d,

da Lei nS 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental

e requerimento expresso da contratada.

Cláusula décima - Dos acréscimos e supressões:

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor Inicial atualizado do contrato.

Cláusula décima primeira - Da atualização monetária em decorrência de atraso de

pagamento:

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo

estabelecido neste Instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula

sétima, ensejará a atualização do respectivo valor pelo IGP-M - índice Geral de

Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte
fórmula:

VDI

X INF, onde:VA =

INI

VA = Valor Atualizado

VDl = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV na data inicial

INF = IGPM/FGV na data final

Cláusula décima segunda - Do reajustamento de preços:

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do

presente contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento.

Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos

preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual

apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele

vigente no mercado à época da assinatura do contrato.

12.1.1.

Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços

contratados que forem Iguais ou inferiores à média daqueles apurados

pelo setor competente da Câmara Municipal de Paço do Lumiar-MA.

12.1.2.

PC Nossa Sonhora da Luz, - Centro - Paço do Lumiar
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FlS..Cláusula décima terceira - Da alteração contratual:

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nS 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração,
caso haja, será realizada através de termo de aditamento.

Cláusula décima quarta - Da fiscalização:

14.1 A FISCALIZAÇÃO da prestação de serviços será feita pela Câmara Municipal
através de seus representantes, da forma a fazer cumprir, rigorosamente,
especificações técnicas, prazos, condições do edital, proposta e disposições do
Termo de Contrato.

14.2 Ficam reservadas a FISCALIZAÇÃO o direito e  a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no edital, nas
Especificações Técnicas, nos projetos nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e
em tudo mais que, de qualquer forma se relacione, direta ou indiretamente, com
0 Serviço em questão e seus complementos.

14.3 A prestação de serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor
especialmente designado, nos termos do artigo 67 da Lei ns. 8.666/93.

14.4 Nomear a Servidora Nediane Pinto da Cruz, Matricula 2012001, Cargo Agente
Administrativo II, para exercer a função de fiscal e gestor dos contratos
celebrados entre a Câmara Municipal de Paço do Lumiar - MA e terceiros,
durante exercício corrente de 2020;

14.5 A Contratante e a atuação da fiscalização do serviço objeto deste Termo de
Referência não excluem ou atenua a responsabilidade da Contratada, nem exime
de manter fiscalização própria.

Cláusula décima quinta -
responsabilidades das partes:

Do reconhecimento dos direitos, obrigações e

15.1. Constituem direitos da contratante, receber  o objeto deste contrato nas
condições avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo
convencionados.

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante:

Efetuar o pagamento ajustado;15.2.1.

PC Nossa Senhora da lui, ● Centro ● Paço do lumiar
MA-CEP: 6S130-000
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15.2.2.

Fornecer a Contratada todas as informações necessárias ao

desenvolvimento dos serviços; e

15.2.3.

Dar à Contratada as condições necessárias à regular execução do15.2.4.

Contrato.

15.3. Constituem obrigações da contratada:

Executar os serviços em conformidade com as especificações

estabelecidas neste instrumento;

15.3.1.

Atender todas as especificações, prazos e condições estabelecidas

neste instrumento;

15.3.2.

Executar os serviços durante o prazo de vigência deste contrato;15.3.3.

Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para

o adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato;

15.3.4

Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;15.3.5.

Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante,

prestando todos os esclarecimentos solicitados a  e atendendo às

reclamações procedentes, caso ocorram;

15.3.6.

Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força

maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e

apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco)

dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem

considerados;

15.3.7.

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes da execução do presente contrato;

15.3.8.

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.3.9.

rA Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela

perfeita condição dos serviços, inclusive sua qualidade, competindo-lhe

também, os serviços que não forem aceitas pela fiscalização da

Contratante deverão, obrigatoriamente, ser refeitos;

15.3.10.

ir
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15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contr

acidentes que porventura ocorram durante a execução dd'á''seTVtçCTS, bem

como o uso indevido de patentes e registros; e

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da

Contratante, relativamente a execução do contrato.

15.4. Constituem responsabilidades da contratada:

Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou  a terceiros, ainda

que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário,

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade  a fiscalização ou

acompanhamento pela contratante;

15.4.1.

Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em

decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de

trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais

decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou

responsabilidade;

15.4.2.

Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à

contratante por autoridade competente, em decorrência do

descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do

contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à

contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de

qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente.

15.4.3.

A contratada autoriza a contratante a descontar o valor

correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente

de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.

15.4.4.

O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que

a contratada for responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-

M - índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas,

obtido no período compreendido entre a data da ocorrência do fato que

deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante,

utilizando-se a seguinte fórmula:

15.4.5.

VDI

X INF, onde:VA =

INI

VA = Valor Atualizado

VDI = Valor inicial

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial)

INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final)

PC Nossa Senhora da Liu, - Centro ● Paço do Lumiar
MA-CEP:65130-000 M
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15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar aíl|iaaaJidades.

previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de

inexecução total ou parcial do mesmo.

Cláusula décima sexta - Da rescisão do contrato:

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante,

Independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade

com o art. 55, inciso IX, da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores nos

casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

Cláusula décima sétima - Das penalidades:

17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em

processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades,

sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

I - Advertência;

II - Multa;

III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante;

IV - Declaração de inidoneidade.

17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento

de cláusulas contratuais que não causem prejuízo  à contratante e será publicada
no Diário Oficial.

17.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o

valor da respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 312

(trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido para

meta/execução deste contrato.

17.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias,

poderá a contratante, a partir do 312 (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo

critério,

impedimento da contratada em participar de licitações públicas realizadas pela

contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos.

17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis

simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quinta,

sem prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste instrumento.

17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada

ou ainda judiciaimente.

rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de

PC Nossa Senhora da lui, ● Centro - Paço do Lumíar
MA-CEP:6S1SO-000
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17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e conti^Wfer com a

contratante, pelo prazo de 05 (cinco) anos, será publicado no Diário Oficial e

poderá ser aplicada nos seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem

prejuízos à contratante:

Reincidência em descumprimento de prazo contratual;17.7.1.

Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual;17.7.2.

Rescisão do contrato.17.7.3.

17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a
contratada:

Descumprir ou cumprir parciaimente obrigação contratual, desde

que desses fatos resultem prejuízos à contratante;

17.8.1.

Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações

fiscais ou parafiscais;

17.8,2.

Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.17.8.3.

17.9. As sanções previstas nos Incisos I, III e IV do item 17.1 desta cláusula, poderão

ser aplicadas juntamente com a do inciso 1! do item 17.1 desta cláusula.

17,10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade,

aplicadas pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica

assegurada a ampla defesa da contratada, serão publicadas em Diário Oficial.

17,11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da
contratada de se relacionar com a contratante.

17.12. A falta do(s) produto(s) ou mão-de-obra qualificada para execução deste

contrato, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má

execução ou inexecução das obras/serviços objeto deste contrato e não a

eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condições estabelecidas.

Cláusula décima oitava - Dos ilícitos penais:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei n9 8.666/93 e suas alterações posteriores /

serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das ^

demais cominações aplicáveis.

PC Nossa Senhora da Luz, ■ Centro ● Pa{o do Lumiar
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Cláusula décima nona - Da troca eventual de documentos: FLá..

í"19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será

realizada através de protocolo.

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos.

Cláusula vigésima — Dos casos omissos:

20.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei Federal n® 8.666/93 e

alterações posteriores, Lei Complementar 123/2006  e alterações posteriores, e

dos princípios gerais de direito.

Cláusula vigésima primeira - Da publicação resumida deste instrumento

21.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n2 8.666/93 e

alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e

seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 62, XIII, Lei

n2 8.666/93 e alterações posteriores), até o 52 (quinto) dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura.

Cláusula vigésima segunda - Do Foro:

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paço do Lumiar - MA, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento

contratual, que foi Impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas

testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Paço do Lumiar (MA), 23 de junho de 2020.

Município de Paço do Lumiar - MA

Câmara Municipal de Paço do Lumiar

FernandjEíÀrrfonio Braga Muniz

Presidente da Câm^a Municipal de Paço do Lumiar- MA

Luís Gustavo^huva Candeíra
Representanie da Contratada

PC Nossa Senhora da Luz, ■ Centro ● Paço do lumiar
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

O município de Trizidela do Vale (MA), solicita Vossa Senhoria que seja

fornecido os preços unitários e totais dos itens abaixo especificados, para fins de

levantamento preliminar de preços para prestação de serviços de levantamento de

informações patrimoniais, almoxarifado e frota de veículos, de interesse das Secretarias

Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social de Trizidela do Vale
-MA.

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo

administrativo de serviços. Encaminhar este orçamento em papel timbrando da empresa,

especificando na proposta:

SOCIAL, CNPJ, TELEFONE E EMAIL, NOME COMPLETO E CPF DO

REPRESENTANTE LEGAL, ASSINADO E CARIMBADO, com o prazo de

validade dos valores fornecidos para até 60 (sessenta) dias.

VALOR UNITÁRIO, VALOR TOTAL, RAZÃO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

levantamento de informações patrimoniais, almoxarifado e frota de veículos, de interesse

das Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social de

Trizidela do Vale - MA, conforme especificações na planilha a seguir:

VALOR
TOTAL RS

VALOR
UNITÁRIO RSQUANT. UNDOBJETOITEM

Prestação de serviços de
levantamento de informações

patrimoniais, almoxarifados e
frota de veículos, de interesse

da Secretaria Municipal de
Administração.

Prestação de serviços de
levantamento de informações

patrimoniais, almoxarifados e
frota de veículos, de interesse
da Secretaria Municipal de
Educação.
Prestação de serviços de
levantamento de informações

patrimoniais, almoxarifados e
frota de veículos, de interesse
da Secretaria Municipal de
Saúde.

12 MES1

MÊS122

MÊS123

Prestação de serviços de
levantamento de informações

MES124

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

patrimoniais, almoxarifados e
frota de veículos, de interesse

da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

VALOR TOTAL R$

Trizidela do Vale - MA, 27 de setemto

iás VieiraNatáWa Santas,

Chefe

Portaria n° 43/2021 - GP
etdr de Compras.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição

34.054.088/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/06/2019

NOME EMPRESARIAL

T N SILVEIRA OLIVEIRA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
R T CONSULTORIA E SERVIÇOS

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
73.20-3-00 ● Pesquisas de mercado e de opinião pública
82.19-9-01 - Fotocópias

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

COMPLEMENTO
********

NÚMERO

1827
LOGRADOURO

TV FREDERICO LEDA

MUNICÍPIO

BACABAL
UFBAIRRO/DISTRITO

COHABI
CEP

MA65.700-000

TELEFONE

(99) 3621-3097
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/06/2019
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/09/2021 às 09:09:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

15.177.923/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/03/2012

NOME EMPRESARIAL

R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GENESIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.11-3-00 ● Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO

R JOAQUIM BORGES
***«*»«*06

MUNICÍPIO

LAGO DOS RODRIGUES
UFCEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO MA65.712-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FERNANDlNSlLVA_(gHOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8402-6642

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)«**«*

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/03/2012
SITUAÇÃO CADASTRAL

● ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/09/2021 às 09:10:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

35.655.861/0001-92
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

29/11/2019COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

P F DE VITERBO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SP CONSULTORIA PUBLICA

PORTE

ME

CODIGO E descrição da atividade ECONÔMICA PRINCIPAL

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

63.11-9-00 ● Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
82.19-9-01 - Fotocópias
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

NÚMERO COMPLEMENTO

SALA 01
LOGRADOURO

R MARIA DE LOURDES A SOARES 46

MUNICÍPIO

IBIAPINA
UFBAIRRO/DISTRITO

SAO JOAO LOTEAMENTO
SERRAVILLE

CEP
CE62.360-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SPCONSULTORIA1620@OUTLOOK.COM

TELEFONE

(88) 9767-7400/ (88) 9484-2134

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/11/2019
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/09/2021 às 09:11:42 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

18.291.331/0001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/06/2013

NOME EMPRESARIAL

S. P. LOIOLA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

VISAO PUBLICA CONSULTORIA
PORTE

ME

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

70.20-4-00 ● Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.12-0-00 ● Serviços de engenharia
82.11-3-00 ● Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

NÚMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

AV MANOEL MATIAS SN ********

MUNICÍPIO

BERNARDO DO MEARIM
UFCEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO MA65.723-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

VISAOCONSULTORIA.MA(gGMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8421-2674

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

12/06/2013
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/09/2021 às 09:12:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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M Gmail compraspmtv ma <compraspmtvma@gmail.com>

Solicitação de cotação de preços

compraspmtv ma <compraspmtvma@gmail.com>
Para; tiagonatanael81@gmail.com, genesisasscon@gmail.com, spconsultoria1620@outlook.com, VISA0C0NSULT0RIA.MA@gmail.com

Convido vossa Senhoria a apresentar cotação de preços, com o objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de levantamento dc

informações patrimoniais, almoxarifado e frota de veículos, de interesse das Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social
de Trizidela do Vale - MA. Seu orçamento será parte de um processo administrativo.

27 de setembro de 2021 09:16

Att: Setor de compras/Serviços

Favor, confirmar o recebimento.

2 anexos

SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS.pdf.docx
^ 76K

iSQ SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS.pdf
^ 606K
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇAO DE PREÇOS
FONTE: CONTRATO DO

município de governador
NUNES FREIRE-MA.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ-01.612.834/0001-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA
SETOR ADMINISTRATIVO

FOLHA

00 VALE~ y m.

,.J2afPROC.
CONTRATO N" 2308.001/2021

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2306.001/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES

FREIRE/MA E A EMPRESA T N SILVEIRA OLIVEIRA -

ME, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES PATRIMONIAIS.
ALMOXARIFADO E FROTA DE VEÍCULOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, através da Secretaria
Municipal de Administração localizada na Rua do Varejão, n®115, Centro, CEP; 65.284-000,
Governador Nunes Freire/MA, inscrita no CNPJ sob  o n° 01,612.834/0001-10, neste alo
representada Sr.° Jose Fabio Andrade de Souza CPF N° 777.280.683-34 doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa T N SILVEIRA OLIVEIRA-ME, com sede e endereço na Travessa
Frederico Leda, n° 1827, bairro, Cohab I município de Bacabal/MA, inscrita no CNPJ sob o n®
34.054.088/0001-46, neste ato representada por Tiago Natanaei Silveira Oliveira, brasileiro,
portador do CPF n.° 040.498.193-33, doravante denominada CONTRATADA, celebram o
presente CONTRATO, resultante do procedimento licitatório na modalidade de Tomada de
Preços, constantes dos autos n® TP- 005/2021, com  a finalidade de reger a relação de direitos e
obrigações entre a PREFEITURA e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 8.666, de
21.06.93 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes:

TÍTULO I ● DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços levantamento
de informações patrimoniais, almoxarifado e frota de veículos, de interesse da Secretaria
Municipal de Administração, Comercio e Industria, conforme especificações constantes do Anexo
I, parte integrante deste Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - 0(s) serviço(s), especificações, quantidades e preços encontram-se
definidos na Tomada de Preços TP- 005/2021.

TÍTULO II - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contraio, índependentemente de transcrição e
anexação, e terão plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado,
os documentos abaixo relacionados, na seguinte ordem de prevalência:

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações TP N° 005/2021 e seus anexos;

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente
aceitos pela PREFEITURA.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação,  ou divergência deste
Contrato com quaisquer dos documentos mencionados no “caput" desta cláusula, ou destes
últimos entre si, prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos
na ordem em que estão nomeados.

TITULO III - DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser executados no Município de Governador
Nunes Freire/MA, através de visitas periódicas, bem como de acordo com o estabelecido no
Projeto Básico.

Rua do Varejão 115, Centro - Gov. Nunes Freire - MA



ESTADO DO MARANHAO

^ PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ - 01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA
SETOR ADMINISTRATIVO

SBmAO -
FOLHA ̂
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CLÁUSULA QUINTA - Não Será admitida a subcontrataçáo, em nenhuma dos serviços
objeto desde Contrato, sem antes prévia autorização da administração municipal.

TÍTULO IV ■ DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

CLÁUSULA SEXTA - prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

CLÁUSULA SÉTIMA - atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja
de acordo com as especificações trazidas neste Termo e na Minuta do Contrato;

CLÁUSULA OITAVA - efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo,
após 0 cumprimento das formalidades legais

TÍTULO V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA NONA - respeitar as normas e procedimento de Controle de (Almoxarifado,
Patrimônio e Frota de veículos), inclusive de acesso às dependências das unidades da Prefeitura
Municipal de Governador Nunes Freire/MA.

CLÁUSULA DÉCIMA - prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as
especificações exigidas neste Projeto Básico;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois)
dias. contados da data de recebimento da Ordem de Serviço/Nota de Empenho;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Assumir o compromisso e  a responsabilidade pela guarda
do total sigilo sobre as informações obtidas no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei,
impedida de divulgar e/ou utilizar em proveito próprio e/ou de terceiros toda e qualquer
informação relacionada com a contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Providenciar a imediata correção das alterações, deficiências
e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
preposíos envolvidos na execução do objeto;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução contratual, não sendo mantidos
quaisquer vínculos de natureza trabalhista entre os técnicos da empresa que vier a ser
contratada e a Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Manter durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação apresentadas para licitação.

TÍTULO VI - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente
Contrato, rigorosamente de acordo com os termos deste Instrumento e seus anexos.

TÍTULO VII ● DO PREÇOS

Rua do Varejão 115, Centro - Gov. Nunes Freire - MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE SEMAD - C!
CNPJ - 01.612.834/0001-10 EOLHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA SL
SETOR ADMINISTRATIVO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os preços contratados são aqueles discrirfjjflados-neste
Contrato, conforme Proposta da CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pela
PREFEITURA.

\  ,

FU,

1

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Fica estabelecido que os preços acima contemplem todos os
custos direta ou indiretamente relacionados com a perfeita e completa execução dos serviços,
objeto deste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os preços estabelecidos neste Contrato sâo firmes e irreajustáveis.

TÍTULO VIII - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - O valor total desta contratação é de R$ 20.000,00 (Vinte
mil reais).

UND. V. UNÍT. V. TOTALITEM DESCRIÇÃO
Contratação de pessoa(s)
jurídicâ(s) especializada para a
prestação de serviço de
Levantamento de informações
Patrimoniais, Almoxarifado e
Frota de Veículos da Secretarias

Municipal de Administração do
Município de Governador Nunes
Freire/MA.

QUANT.

-L

R$ 20.000,00Mês 05 R$ 4.000,001

R$ 20.000,00Valor Total R$

Especificações dos Serviços:

Patrimonial

Inventariar os bens pertencentes o patrimônio;

Elaborar ficha individual para cada bem patrimonial;

Controlar a localização e identificação dos bens por chapa ou etiqueta;

Identificação do setor responsável;

Informações sobre o estado de conservação;
Atualizar constantemente o cadastro, mantendo a ficha de carga patrimonial preenchida

no estágio de liquidação;

Elaborar sempre que necessário termo de transferência ou cessão;
Manter controle sobre baixa, inventário analítico  e reavaliações;

Escriturar o registro de todos os imóveis de propriedades do município;

Levantamento sobre origem da incorporação;
Elaborar ficha individual descritiva de todos os bens;

Almoxarifado

●  Controlar o estoque;
●  Elaborar normas para entrega de material e a sua observância;
●  Controlar o consumo sobre o nível máximo e mínimo que deve conter o estoque;

*  Movimentação (entradas/saídas) serão regulamentadas e passadas à contabilidade,

para avaliação dos itens em estoque no encerramento do exercício.

Transporte e Manutenção

Rua do Varejáo 115, Centro - Gov. Nunes Freire - MA
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CNPJ-01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA :::!/.tDEU 00 VALE
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ESTADO DO MARANHAO

SETOR ADMINISTRATIVO

qJ13Flí.

fVerificar:

●  A existência de fichas individuais de veículos, permitindo comparação de desempenho
e análise de desvios;

●  A existência de fichas individuais de máquinas  e equipamentos;

●  Existência e o levantamento do custo por quilômetro rodado ou por horas trabalhadas;
●  O controle de consumo de combustível;

●  Controle de lubrificantes;

●  Controle de manutenção (peças, oficina, etc.)
●  A periodicidade no fechamento dos controles e da apuração de custos;
●  O controle separado por secretaria de todos os veículos da prefeitura;
●  O controle separado dos veículos alugados e terceirizados de todas as secretarias.

TÍTULO IX - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os recursos orçamentários correspondentes a esta
Contratação estão no orçamento de 2021:

02.03 - Secretaria Municipal de Adm., Comércio e Indústria.
04.122.0003.2003.0000 — Manutenção e Func. das Atividades da Sec, de Administração
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Saldo Orçamentário R$ 1.121.379,11
Valor suplementado Não ( ) Sim (X)

TÍTULO X - DO FATURAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Os documentos de cobrança serão os a seguir
discriminados.

3) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA.

TÍTULO XI - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Os pagamentos dos serviços serão efetuados conforme
definidos pela CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatura/Nota Fiscal, conferida e
atestada pela CONTRATANTE, em conformidade com 0 Anexo I.

§ 1° Os serviços serão realizados, a critério da Contratante com base no projeto básico aprovado,
contados a partir do início efetivo dos serviços, considerando os serviços efetivamente realizados
e  concluídos satisfatoriamente no período. Entendem-se como serviços concluídos
satisfatoriamente aqueles formalmente aprovados pela Contratada dentro do prazo estipulado.

§ 2° O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias após a assinatura do termo de
recebimento definftivo desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal e Fatura, acompanhada da respectiva Ordem
de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União e
Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, FGTS, Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) diretamente na conta que o fornecedor
apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar 0 nome do Banco
e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas
alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

Rua do Varejão 115, Centro - Gov. Nunes Freire - MA
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§ 3® Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados
como inadimplemento contratual.

§ 4® O prazo será realizado conforme Anexo I apresentado pela empresa em conformidade com
a Proposta. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a
área abrangida pelo serviço prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - A qualquer tempo a
Contratante poderá exigir quaisquer obrigações legais impostas pela legislação trabalhistas e
normas atinentes ao trabalho.

§ 1® Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.

§ 2® A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços
executados em desacordo com o CONTRATO.

§ 3® Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados
estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área
abrangida pelo serviço, por pessoas devidamente credenciadas.

§ 4® A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal (is)
credenciado(os) ou por Comissão Fiscal.

§ 5® À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços,
até a sua conclusão.

TÍTULO XII - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Os preços constantes deste Contrato, em conformidade com a
Planilha Contratual de Quantidades e Preços, não estarão sujeitos à atualização financeira entre
a data do adimplemento e do efetivo pagamento.

TÍTULO xm ● DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - O presente contrato terá vigência de 05 meses, contados da
assinatura deste instrumento Conforme prevê o art. 57, inciso 11, da Lei Federal n.® 8.666/93, à
prestação de serviços a ser executada de forma contínua, poderão Ter sua duração prorrogada
por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas
a Administração Pública, limitada a sessenta meses. Portanto, desde que haja interesse de
ambas as partes em prorrogar o contrato por esta licitação desenvolvido, e, seja notório o real
desenvolvimento da qualidade de ensino implantada no município, nada obsta por esta prática.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021 a
partir da data de sua assinatura..

TÍTULO XIV - DA MULTA E PENALIDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - Atrasos não justificados no prazo de execução dos serviços
sujeitarão a CONTRATADA à multas de 0,16% (dezesseis décimos por cento) por dia de atraso,
sobre o valor total da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias, podendo a referida multa ser deduzida
de qualquer faturamento ou crédito da CONTRATADA oriundo deste Instrumento Contratual,

Rua do Varejào 115, Centro - Gov. Nunes Freire - MA
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Parágrafo Primeiro - Quando o valor da multa ultrapassar o período estabeléiibo
PREFEITURA, a seu exclusivo critério, se reserva  o direito de rescindir, unilaíePàflT^f=rtereste
Instrumento e aplicar as penalidades previstas em lei.

Parágrafo Segundo - A inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará o Contratado, à
aplicação de sanções Administrativas, previstas nos incisos I a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

TÍTULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORCA MAIOR

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - As partes não serão responsáveis pela não execução total ou parcial
de suas obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamente, de fato cujo efeito não é
possível evitar ou impedir. Essa exoneração de responsabilidade produzirá efeitos nos termos
do Parágrafo Único do Artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Primeiro ● No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir alguma
de suas obrigações, por motivo de força maior, deverá informar esse fato à outra parte, por
escrito e com aviso de recepção, no máximo até 10 (dez) dias contados da data em que ela tenha
tomado conhecimento do evento.

Parágrafo Segundo - A comunicação de que trata o Parágrafo Primeiro deverá conter a
caracterização dos serviços e as justificativas do impedimento que alegar, fornecendo à outra
parte, com a maior brevidade, todos os elementos comprobatórios e de informação, atestados
periciais e certificados, bem como comunicando todos os elementos novos sobre a evolução dos
fatos ou eventos verificados e invocados, particularmente sobre as medidas tomadas ou
preconizadas para reduzir as consequências desses fatos ou eventos, e sobre as possibilidades
de retomar, no todo ou em parte, o cumprimento de suas obrigações contratuais.

TÍTULO XVI - DA RESCISÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA ● O presente Contrato, além do estabelecido na Cláusula
supra poderá ser rescindido de acordo com o previsto na Lei 8.666/93, acarretando as
consequências previstas no artigo 80 da citada Lei.

Parágrafo Primeiro - A rescisão será determinada por ato unilateral e comunicada por escrito à
CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos I a Xtl e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA- No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA ficará
sujeita ás penalidades deste Instrumento e às consequências descritas no Artigo 80 da Lei
8.666/93 e suas alterações.

TÍTULO XVII - DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - À CONTRATADA é vedado prestar informações a
terceiros sobre a natureza ou andamento deste Contrato, fazer publicidade, por qualquer meio
de divulgação, relativo ao objeto deste Instrumento, salvo com autorização, por escrito, da
PREFEITURA, que deverá ter conhecimento antecipado da matéria a ser publicada.

TÍTULO XVIII - DA LEI APLICÁVEL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - O presente Contrato rege-se pela Legislação Brasileira, e
os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, demais legislação,
jurisprudência e doutrinas aplicáveis à espécie,  e á legislação sobre o Plano Real.

TÍTULO XIX - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - As Cláusulas e condições estabelecidas
somente poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo.

;ontrato

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, § 1° da Lei 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no
pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará
jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual
poderá incidir juros moratórios á taxa de 6% (seis por cento) ao ano, equivalente ao índice de
0,0001644, “pro rata die".

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o
respectivo montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas
na Cláusula Nona.

TÍTULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos
de serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, em decorrência da
eventual variação das quantidades dos serviços constantes da Planilha Contratual de
Quantidades e Preços, bem como em razão dos serviços extras que porventura se façam
necessários.

TITULO XXI > DO FORO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - As partes integrantes elegem o Foro da cidade de
Governador Nunes Freire/MA, para solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, e para um só efeito.

Governador Nunes ífreire/MA, 23 de agosto de 2021.

^Z~^jÕSÊFABÍ5^Ã^^0f1
SECÍ^ETÁ^IA DE ADM. C&MÉR]

CONTRATANTE
IO E\lNDUSTR!A

;x\

^  \J T N SILVEIRA OLIVEIRA - ME
CNPJ N° 34.054.088/0001-46

TIAGO NATANAEL SILVEIRA OLIVEIRA
CONTRATADA
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ERRATA 1

ERRATA SOBRE O QUANTITAVIVO DE MÊS E VALOR

TOTAL DO CONTRATO N° 2308.001/2021 - SEMAD,

^ DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS 005/2021 -
PATRIMÔNIO. ONDE SE LÊ: QUANTIDADE MÊS 05 LEIA-

SE: QUANTIDADE MÊS 04, ONDE SE LÊ: VALOR TOTAL

DO CONTRATO 20.000,00 (VINTE MIL) LEIA-SE: VALOR
TOTAL DO CONTRATO 16.000.00 (DE2ESSÍES MIL) â>

ERRATA SOBRE O QUANTITAVIVO DE MÊS E VALOR

TOTAL DO CONTRATO N” 2308.002/2021 - SEMED.

DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS 005/2021 -
PATRIMÔNIO. ONDE SE LÊ: QUANTIDADE MÊS 05 LEIA-

SE: QUANTIDADE MÊS 04, ONDE SE LÊ: VALOR TOTAL

DO CONTRATO 20.000,00 (VINTE MIL) LEIA-SE: VALOR
TOTAL DO CONTRATO 16.000,00 (DEZESSiES MIL)
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ERRATA SOBRE O QUANTITAVIVO DE MÊS E VALOR
TOTAL DO CONTRATO N° 2308.003/2021 - SEMUS,
DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS 005/2021 -
PATRIMÔNIO. ONDE SE LÊ: QUANTIDADE MÊS 05 LEIA-
SE: QUANTIDADE MÊS 04, ONDE SE LÊ: VALOR TOTAL
DO CONTRATO 20.000,00 (VINTE MIL) LEIA-SE: VALOR

—^ TOTAL DO CONTRATO 16.000,00 (DEZESSIES MIL)
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ERRATA SOBRE O QUANTITAVIVO DE MÊS E VALOR
TOTAL DO CONTRATO N° 2308.004/2021 - SEMAS,
DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS 005/2021 -
PATRIMÔNIO. ONDE SE LÊ: QUANTIDADE MÊS 05 LEIA-
SE: QUANTIDADE MÊS 04, ONDE SE LÊ: VALOR TOTAL
DO CONTRATO 20.000,00 (VINTE MIL) LEIA-SE; VALOR
TOTAL DO CONTRATO 16.000,00 (DEZESSIES MIL) -
Governador Nunes Freire - MA. em 10 de setembro de
2021
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS

FONTE: OUTRO ORGÀO PÚBLICO - CONTRATO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR
NUNES FREIRE-MA.

VALOR
TOTAL R$

VALOR
UNITÁRIO R$DESCRIÇÃO QUANT. UNDITEM

Prestação de serviços de
levantamento de informações

patrimoniais, almoxarifados e
frota de veículos, de interesse
da Secretaria Municipal de
Administração.

48000,004000,0012 MES

Prestação de serviços de
levantamento de informações

patrimoniais, almoxarifados e
frota de veículos, de interesse

da Secretaria Municipal de
Educação.

48000,004000,0012 MES2

Prestação de servdços de
levantamento de informações

patrimoniais, almoxarifados e
frota de veículos, de interesse
da Secretaria Municipal de
Saúde.

MÊS 48000,004000,00123

Prestação de serviços de
levantamento de informações

patrimoniais, almoxarifados e
frota de veículos, de interesse

da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

48000,004000,0012 MES4

192.000,00VALOR TOTAL RS

bro de 2021.Trizidela do Vale - MA, 27 de s
7

Natália San e^j^ias Vieira

Chefe do Setor de Compras.
Portarian"43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: DIRETO AO
FORNECEDOR

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maraniião
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



COTAÇÃO DE PREÇOS

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

SRA. NATÁLIA SANTOS DIAS VIEIRA

CHEFE DO SETOR DE COMPRAS

Prezada Senhora,

A empresa P F DE VITERBO - ME, CNPJ n® 35.655.861/0001*92, sediada a Rua Maria de Lourdes A. Soares,

Bairro São João Loteamento Serra Ville, Ns 46 Sala 01, CEP 62360 000, Ibiapina-CE, representada pelo seu

proprietário o Sr. PEDRO FRANKLIN DE VITERBO, inscrito sob o RG ns 2000097204731 SSP/CE e CPF

026.938.573-84, abaixo assinado, propõe a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA sua cotação de

preços para a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de levantamento de

informações patrimoniais, almoxarífado e frota de veículos, de interesse das Secretarias Municipais de

Administração, Educação, Saúde e Assistência Social de Trizidela do Vale - MA, conforme descritos
abaixo:

Preço global R$ 222.600,00 (duzentos e vinte e dois mil e seiscentos reais)

A validade de nossa cotação é de 60 (sessenta) dias

Prazo total da execução: CONFORME PROJETO BÁSICO

A)

B)

C)

Em nossa proposta todos os valores já estão inclusos, todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que indicam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

IBIAPINA/CE, 27 de setembro de 2021

PEDRO FRANKLIN DE VITERBO

CPF: 026.938.573-84

RG.2000097204731SSP/CE

PROPRIETÁRIO

Rua Maria de Lourdes A. Soares, São João - Loteamento SerraVüle - N”46, Sala 01 Ibiapina / CE

CEP 62360 000 - CNPJ 35.655,861/0001-92 (88) 9.9345-1820 / 9.9767-7400

E-mail spconsultorial620@outlook.com
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PLANILHA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de levantamento de
informações patrimoniais, almoxarifado e frota de veículos, de interesse das Secretarias Municipais de
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social de Trizidela do Vale - MA.

VALOR
TOTAL RS

VALOR
UNITÁRIO RS

ITEM OBJETO QUANT. UND

Prestação de serviços de
levantamento de informações
patrimoniais, almoxarifados e
frota de veículos, de interesse

12 61.200,00MES 5.100,00

da Secretaria Municipal dc
Administração.
Prestação de serviços de
levantamento dc informações
patrimoniais, almoxarilãdos e
frota de veículos, de interesse

MÊS 64.200,005.350,00121

da Secretaria Municipal de
Educação.
Prestação de ser\'iços de
levantamento de informações
patrimoniais, almoxarifados e
frota de veículos, de interesse
da Secretaria Municipal de
Saúde.
Prestação de serviços de
levantamento de informações
patrimoniais, almoxarifados e
frota dc veículos, de interesse
da Secretaria Municipal de
Assistência Social. 

MÊS 43.200,003.600,0012

54.000,004.500,0012 MES4

222.600,00VALOR TOTAL RS

IBIAPINA/CE, 27 de setembro de 2021

^  V \■-E
PEDRO FRANKLIN DE VITERBO

CPF: 026.938.573-84
RG. 2000097204731 SSP/CE

PROPRIETÁRIO

Rua Maria de Lourdes A. Soares, São João - Loteamento SerraVille - N“46, Saia 01 Ibiapina / CE
CEP 62360 000 - CNPJ 35.655.861/0001-92 (88) 9.9345-1820 / 9.9767-7400

E-mail spconsuítorial620(6)outlook.com
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Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezados Senhores

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente à contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de levantamento de informações patrimoniais,
almoxarifado e frota de veículos, de interesse das Seaetarias Municipais de Administração,
Educação, Saúde e Assistência Social de Trizidela do Vale - MA. Após tomar conhecimento de
todas as condições estabelecidas, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:
Razão Social: R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil.
CNPJ: 15.177.923/0001-90

Endereço: Rua Joaquim Borges n° 06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA.
E-mail: genesisasscon@gmaü.com
Telefone: (99) 98402-6642

2. Planilha da Proposta/Cotação (Especificações, Quantitativos e Preços).
VALOR

UNITÁRIO R$QUANT.ITEM OBJETO UND
VALOR
TOTAL R$

Prestação de serviços de
levantamento de informações
patrimoniais, almoxarifados e frota
de veículos, de interesse da
Secretaria Municipal de

MÊS 62.640,005.220,00121

Administração.

Prestação de serviços de
levantamento de informações
patrimoniais, almoxarifados e frota
de veículos, de interesse da
Secretaria Municipal de Educação.

Prestação de serviços de
levantamento de informações
patrimoniais, almoxarifados e frota
de veículos, de interesse da
Seaetaria Municipal de Saúde.

MÊS 4.600,00 55.200,002 12

MÊS 62.400.005.200,003 12

Prestação de serviços de
levantamento de informações
patrimoniais, almoxarifados e frota
de veículos, de interesse da
Secretaria
Assistência Social.

Municipal de

MÊS 3.900,00 46.800,004 12

VALOR MENSAL R$ 18.920,00
227.040,00VALOR TOTAL R$

3. Valor Mensal: R$ 18.920,00 (dezoito mil novecentos e vinte reais), Valor global: RS 227.040,00
(duzentos e vinte e sete mil e quarenta reais).
4. Prazo de validade da cotação: 90 (noventa dias).

Rua Joaquim Borges n° 06 - Centro - Lago dos Rodrigues - MA.
Contato: (99) 98402-6642 / E-mail: gdnesisassconfagmail.com

CNPJ: 15.177.923/0001-90
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5. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão induidos todos os custos,
benefidos, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Lago dos Rodrigues - MA, em 28 de Setembro de 2021.

itoria CqiífEabil.'erçira da Silva A^si
CNPJ: 15.177:923/0 1-90 - Insc. Mun. 1

Raimundo Fernando Pereira da Silva.
CPF n° 038.359.923-76.

Titular.

Rua Joaquim Borges n® 06 - Centro - Lago dos Rodrigues - MA.
Contato: (99) 98402-6642 / E-mail: gcnesisasscon@2mail .com

CNPJ: 15.177.923/0001-90
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COTAÇÃO DE PREÇOS

Ao

Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de

Trlzidela do Vale-MA

PREZADO,

Pelo presente submetemos a vossa apreciação a nossa Cotação de Preços relativa a

solicitação enviada para nossa empresa, informamos que em nossa proposta já estão

inclusos, todos os custos operacionais, encargos previdenciários,  trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que indicam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

levantamento de informações patrimoniais, almoxarifado e frota de veículos, de

interesse das Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência

Social de Trizldela do Vale - MA.

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: T N SILVEIRA OLIVEIRA - ME

CNPJ; 34.054.088 /0001-46

Endereço: Trav. Frederico Leda

E-mail: rtconsultoria2020@gmail.com

[DDD] Telefone: (99) 9.9844-74471

N9 1827 - Bairro COHAB em Bacabal - MA

DADOS DO PROPRIETÁRIO

Nome: Tiago Natanael Silveira Oliveira

Cédula de identidade/órgão Emissor: 47.983.420-9, expedida por SSP/SP

CPF: 040.498.193-33

Cargo/Função: empresário

E-mail: tiagQnatanael81@gmail.com

(DDDI Telefone: (99) 9.9844-74471

.à Bacabal (MA), 28 de setembro de 2021

27
TIAGO NATANAEL SILVEIRA OLIVEIRA

CPF: 040.498.193-33

Representante lega! da empresa

Emoil; fiogoncifanoelS?é’grViaii.com

Tel: (59)98102-7981©
R T CONSULTORIA & SERVIÇOS
CNPJ: 34054088/0001 -46
Tfov. Frederico Léda, 1.827 ● Cohob I CEP: 65 700-000 - Bacabal - MA
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CONSULTORIA & SERVIÇOS
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/
PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de levantamento de

informações patrimoniais, almoxarifado e frota de veículos, de Interesse das Secretarias

Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social de Trizidela do Vale - MA.

VALOR

UNITÁRIO R$

VALOR TOTAL
ITEM OBJETO QUANT. UND

R$

Prestação de serviços de
levantamento

informações patrimoniais,
aimoxarifados e frota de

veículos, de interesse da

Secretaria Municipal de

Administração.

de

MÊS1 R$ 5.500,00 R$ 66.000,0012

Prestação de serviços de
levantamento de

informações patrimoniais,
aimoxarifados e frota de MÊS R$ 66.000,00R$ 5.500,002 12

veículos, de interesse da

Secretaria Municipal de

Educação.

Prestação de serviços de
levantamento

informações patrimoniais,
aimoxarifados e frota de

veículos, de interesse da

Secretaria Municipal de
Saúde.

de

MÊS R$ 46.200,00R$ 3.850,00123

Prestação de serviços de
levantamento

informações patrimoniais,
aimoxarifados e frota de

veículos, de interesse da

Secretaria Municipal de
Assistência Social.

de

MÊS R$ 57.000,00R$ 4.750,00124

R$ 235.200,00VALOR TOTAL R$

Emoil: iiogonafanaelSl'fl'gmaii.com
©

R T CONSULTORIA 8. SERVIÇOS
CNPJ: 34054088/0001 -46
Trav. Ffedeíico Léda. 1.827 - Cohob l CEP: 65.700-000 - Bocabol ■ MA

Tel: (99)98102-7981
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Valor total: R$ 235.200,00 (duzentos e trinta cinco mil e duzentos reais)
Valor total mensal: R$19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais)
Validade desta pesquisa: 60 (sessenta) dias
Prazo da Prestação dos Serviços: 12 mês

Bacabal (MA), 28 de setembro de 2021

/

TIAGO NAÍANAEL SILVEIRA OLIVEIRA
CPF: 040.498.193-33

Representante legal da empresa

Email: tiogcnalonaalSl «'onvoiLcom
©R T CONSULTORIA S. SERVIÇOS

CNPJ: 34054088/0001 -46
Trav. Frederico Lédo. 1.827 ● Cohob I CEP; 65.700-000 ● Bacobol ● MA

Tei: (99)98102-7981
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

EMPRESA I: P F DE VITERBO - ME

EMPRESA II: R F PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

EMPRESA III: T N SILVEIRA OLIVEIRA - ME

VALOR RS

DESCRIÇÃO UNID. QTD.ITEM VALOR

MÉDIO
EMPRESA EMPRESAEMPRESA

I II III

Prestação de serviços de
levantamento de informações

patrimoniais, almoxarifados e
frota de veículos, de interesse da

Secretaria Municipal de
Administração.

Prestação de serviços de
levantamento de informações

patrimoniais, almoxarifados e
frota de veículos, de interesse da

Secretaria Municipal de
Educação.

Prestação de serviços de
levantamento de informações
patrimoniais, almoxarifados e
frota de veículos, de interesse da

Secretaria Municipal de Saúde.

Prestação de serviços de
levantamento de informações

patrimoniais, almoxarifados e
frota de veículos, de interesse da

Secretaria Municipal de
Assistência Social.

5500,00 5273,335220,0012 MES 5100,001

5500,00 5150,004600,002 12 MES 5350,00

MÊS 4216,673850,0012 3600,00 5200,003

4383,333900,00 4750,0012 MES 4500,004

Trizidela do Vale - MA, 28 de setembro^© 2021.

/

N^lía S^tj 'ias Vieira

letor de Compras.

Portaria n° 43/2021 -GP

le

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranlião
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.üov.br

1
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

APURAÇAO DE PREÇOS
FONTE: MÉDIA DAS EMPRESAS

VALOR
TOTAL RS

VALOR

UNITÁRIO RSDESCRIÇÃO QUANT. UNDITEM

Prestação de serviços de
levantamento de informações

patrimoniais, almoxarifados e
frota de veículos, de interesse da

Secretaria Municipal de
Administração.

Prestação de serviços de
levantamento de informações

patrimoniais, almoxarifados e
frota de veículos, de interesse da

Secretaria Municipal de
Educação.

Prestação de serviços de
levantamento de informações

patrimoniais, almoxarifados e
frota de veículos, de interesse da
Secretaria Municipal de Saúde.

Prestação de serviços de
levantamento de informações

patrimoniais, almoxarifados e
frota de veículos, de interesse da

Secretaria Municipal de
Assistência Social.

63279,965273,3312 MES1

MÊS 61800,0012 5150,002

4216,67 50600,0412 MES3

MÊS 52599,964383,33124

228.279,96VALOR TOTAL R$

Trizidela do Vale - MA, te"S^m.bro de 2021.

Natáfeí^nto^^ias Vieira

Chefé.dí>S€tor de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP; 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.gov.br

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREÇOS MÉDIOS COTADOS NAS
FONTES DE PESQUISAS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovaie.ina.20v.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

FONTE I: OUTRO ORGÂO PÚBLICO - CONTRATO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA.

FONTE II: MEDIA DAS EMPRESAS

VALOR RS

DESCRIÇÃO UNID. QTD.ITEM VALOR

MÉDIO
FONTE I FONTE II

Prestação de serviços de
levantamento de informações

patrimoniais, almoxarifados e
frota de veículos, de interesse da

Secretaria Municipal de
Administração.

Prestação de serviços de
levantamento de informações

patrimoniais, almoxarifados e
frota de veículos, de interesse da

Secretaria Municipal de
Educação.

Prestação de serviços de
levantamento de informações

patrimoniais, almoxarifados e
frota de veículos, de interesse da
Secretaria Municipal de Saúde.

MÊS 4636,674000,00 5273,33121

MÊS 4575,004000,00 5150,00122

MÊS 4216,67 4108,344000,00123

Prestação de serviços de
levantamento de informações

patrimoniais, almoxarifados e
frota de veículos, de interesse da

Secretaria Municipal de
Assistência Social.

MÊS 4191,674383,334000,00124

Trizidela do Vale - MA, 28 de setembro de 2021.

/A

Natáli^^^íos Dias Vieira

Chefe do SeVor de Compras.

Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.gov.br

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

APURAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: OUTRO ORGÃO PÚBLICO E MÉDIA DAS EMPRESAS

VALOR
TOTAL RS

VALOR

UNITÁRIO RSDESCRIÇÃO QUANT.ITEM UND

Prestação de serviços de
levantamento de informações

patrimoniais, almoxarifados e
frota de veículos, de interesse da

Secretaria Municipal de
Administração.

MÊS12 4636,67 55640,041

Prestação de serviços de
levantamento de informações

patrimoniais, almoxarifados e
frota de veículos, de interesse da

Secretaria Municipal dc
Educação.

Prestação de serviços de
levantamento de informações

patrimoniais, almoxarifados e
frota de veículos, de interesse da

Secretaria Municipal de Saúde.

Prestação de serviços de
levantamento de informações

patrimoniais, almoxarifados e
frota de veículos, de interesse da

Secretaria Municipal de
Assistência Social.

MÊS 54900,0012 4575,002

MÊS 49300,084108,34123

50300,044191,6712 MES4

210140,16VALOR TOTAL RS

íbro de 2021.Trizidela do Vale - MA, .e si

lias Vieira

^tbr de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

NatáWa Sanl oj

Che:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br

1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO

Ao Sr.

Enoque de Sá Barreto
Secretário Municipal de Administração
Nesta

Assunto: Cotação de preços referente a Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de levantamento de informações patrimoniais, almoxarifado e frota de veículos, de
interesse das Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social de
Trizidela do Vale - MA.

Senhor Secretário,

A Cotação de Preços foi realizada seguindo os parâmetros da Instrução Normativa
Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, que versa sobre os procedimentos
administrativos básicos para a realização de Pesquisa de Preços para aquisição de bens e
contratação de serviço em geral.

Temos a informar que a prestação de serviços de levantamento de informações
patrimoniais, almoxarifado e frota de veículos, de interesse das Secretarias Municipais de
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social de Trizidela do Vale - MA, foi realizada
mediante a utilização das seguintes modalidades:

Contratações similares feitas pela Administração Pública, conforme a IN Federal
SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, art. 5° inciso II;

a)

b) Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, por meio de ofício ou e-mail, conforme a IN Federal SEGES/ME N° 65
de 07 de julho de 2021, art. 5° inciso IV.

Os fornecedores escolhidos são do ramo pertinente ao objeto demandado, que se
dispuseram a fornecer preços que vislumbra a adequação dos valores considerados
em vista da realidade de mercado, conforme determina Instrução Normativa Federal
SEGES/ME N° 65/2020, em seu artigo 3®, inciso VIII.

Segue em anexo:

Formulários de Pesquisa
Mapas de Preços Médios;
Relação com Preços Cotados;
Mapa de cálculo da média dos preços;

a)
b)
c)
d)

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maraiihâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUI^V MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Conclusão:

Diante do exposto, pode-se concluir que as pesquisas de preços realizadas, que formam

a eesta de preços: elaborada e analisada eom base nos preços encontrados em outros órgãos

públicos e média obtida direto com os fornecedores, encontra-se compatíveis com os preços
utilizados no mercado local.

Desta forma, apurou-se a média dos valores obtidos e este estarem condizentes com os

preços praticados no mercado local, por ser mais vantajoso os mesmos serviram de referência

para este processo.

Informamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada nos dias 27/09/2021 a

28/09/2021, estando dentro do prazo de validade.

Trizidela do Vale - MA, 28 de setembro de 2021.

las Vieira

éWr de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Che'

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS

Eu, Natália Santos Dias Vieira, brasileira, casada, servidora pública, lotada na Secretaria

Municipal de Administração, na função Chefe do Setor de Compras, residente e
domiciliado nesta cidade de Trizidela do Vale/MA, declaro que os preços previstos no

Processo Administrativo foram cotados no período de 27 a 28 de setembro de 2021, em

outro órgão público e direto aos fornecedores com empresas do ramo atinentes ao objeto a

ser contratado com seus respectivos cartões de CNPJ constantes no referido processo.

Declaro ainda que não existe vinculo aparente entre as empresas/fornecedores escolhidos

para consultar de mercado.

Por fim, declaro que houve fornecimento de modelo para cotação por parte desta
Secretaria.

Trizidela

NatáWa Saiit

Chefe doSetor de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

íás Vieira

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.b

1
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Órgão: Ministério da Economia/Secrelaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão

INSTRUÇAO NORMATIVA SEGES /ME N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública federal

direta, autárquica e fundacional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO. GESTÃO E

GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo

art. 127 do Anexo 1 do Decreto n° 9.745, de 8 de abril de 2019. e pelo Decreto n° 1,094, de 23 de março de

1994, e tendo em vista o disposto no § 1° do art, 23 da Lei n° 14,133. de 1° de abril de 2021, resolve:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1° Esta instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da

administração pública federal direta, autárquica  e fundacional.

§ 1° O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações de obras e serviços de

engenharia.

§ 2° Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou

indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão

observar os procedimentos de que trata esta Instrução Normativa,

§ 3° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem

como da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de preços,

deverá ser observado o disposto nesta Instrução Normativa.

Definições

Art. 2° Para fins do disposto nesta instrução Normativa, considera-se:

i - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços

coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os

excessivamente elevados; e

II - sobrepreço: preço orçado para Licitação ou contratado em valor expressivamente superior

aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por

preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa,

empreitada por preço global ou empreitada integral,

CAPÍTULO II

ELABORAÇAO DA PESQUISA DE PREÇO

Formalização

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado:

11 - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso. da equipe de

planejamento;

III - caracterizaçao das fontes consultadas;

1/4mips //viwM.in.gov.Br/eiVweb/aoj/-/insirucap-normaliva-seges-/me-n-6S-de-7-de-julho-de-2021-330673635
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IV - série de preços coletados; phCC. q nn^ru^Lj2
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GJ2i
oíiFlS,V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado:

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsidefci^ao de valores

inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável:

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

Víl! - Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o

inciso IV do art. 5°.

Critérios

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução

do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e

modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de

execução do objeto.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o

contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o

objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida no

Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização.

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

Parâmetros

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em midia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo. 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme

disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos i e II, devendo, em caso de

impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV,

deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser

licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;
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c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

üd) data de emissão; e Fl5,

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art, 4°, com

vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do

caput.

§ 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo

estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e

observado o índice de atualização de preços correspondente.

Metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana

ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de

três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art, 5°, desconsiderados os

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos

autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2° Com base no tratamento de que trata o caput.  o preço estimado da contratação poderá ser

obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do

mercado e mitigar o risco de sobrepreço.

§ 3° Para desconsideração dos valores inexequíveis. inconsistentes ou excessivamente

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo,

§ 4° Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver

grande variação entre os valores apresentados.

§ 5° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos

de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela

autoridade competente.

§ 6® Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5°. o valor não

poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados,

CAPÍTULO III

REGRAS ESPECIFICAS

Contratação direta

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o

disposto no art. 5°.

§ 1® Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art, 5®, a

justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos,

comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros

contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos

semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações  técnicas que demonstrem

similaridade com o objeto pretendido.

§ 3® Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços

demonstre a possibilidade de competição.
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§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei n® 14.133,

de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada

concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

08/07/2021

§ 5° O procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação forr»5ãL

áproc.3fornecedores.

Flí), a
Contratação de itens de Tecnologia da informação  e Comunicação - TIC

Art. 8° Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições

Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização.

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se

a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior.

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções

de TIC, publicados pela Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas como preço estimado.

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva

Art. 9° Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de

prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na

Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017. ou outra que venha a substituí-la, observando, no que

couber, o disposto nesta Instrução Normativa.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art, 10. Desde que Justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para

a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior

desconto.

Vigência

Art, 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único, Permanecem regidos pela Instrução Normativa n° 73, de 5 de agosto de 2020,

todos os procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei n° 8.666. de 21 de

junho de 1993. da Lei n° 10.520, de 17 de junho de 2001, e da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011,

incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas.

CRISTIANO ROCHA HECKERT

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GABINETE DO PREFEITO

Av. Deputado Carlos Melo, N“ 1670 - Aeroporto
CNPJ N^ 01.558.070/0001-22

DECRETO GPM N° 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação
denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão
no uso de suas atribuições legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de
acordo com o Art. 30, inciso íl e Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e em
observância a Lei Federal n* 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art 1® - Fica aprovado, na forma do Anexo ! de deste Decreto, o
Regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens
e serviços comuns, no âmbito do Município de Trizidela do Vale, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos
da administração municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA.

Art 2® - Compete a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA estabelecer
normas e orientações complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 3° - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA), EM 16 DE
AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES

Prefeito Municipal
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DECRETO GPM 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

ANEXO I

Art V - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à
licitação na modalidade de pregão, destinada á aquisição de bens e serviços comuns, no
âmbito do Município de Trizidela do Vale/MA, qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos
da administração municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA.

Art 2® - Pregão é modalidade de licitação em que se disputa pelo
fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de
propostas de preços escritas e lances verbais.

Art. 3® - Os contratos celebrados pelo Município de Trizidela do Vale/MA,
para aquisição de bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa
justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e eficiente.

§ 1® - Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos
eletrônicos ou de tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico.

§ 2® - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no editai, por meio de
especificações usuais praticadas no mercado.

Art. 4® - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada
aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo bem assim aos princípios correlatos da celeridade, finalidade,
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e comparação
objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre
Interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Art 5® - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica às contratações
de obras e serviços de engenharia, bem como ás locações imobiliárias e alienações em
geral, que serão regidas pela legislação geral da Administração,  exceto os que se
enquadra no artigo 1® da Lei 10.520/2002.

Art 6® - Todos quantos participem de licitação na modalidade pregão têm
direito público subjetivo à fiei observância do procedimento estabelecido neste
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Regulamento, podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde
que não interfira de modo a perturbar ou impedir  a realização dos trabalhos.

Art. 7® - À autoridade competente designada de acordo com suas atribuições
cabe:

1 - Determinar a abertura de licitação;

ii - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

lii - Decidir os recursos contra os atos do pregoeiro;

IV - Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;

Parágrafo Único - Somente poderá atuar como Pregoeiro o servidor que
tenha realizado capacitação específica para exercer a atribuição.

Art. 8® - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:

I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e ciara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a
competição ou a realização do fornecimento, devendo estar refletida no tremo de
referência;

II - O termo de referência é o documento que deverá conter elementos
capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento
detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

III - A autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador
de despesa ou, ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração,
deverá: definir o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de forma clara,
concisa e objetiva, de acordo com o termo de referência elaborado pelo requisitante, em
conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no mercado:
justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas,
as exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemenío e
as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições
essenciais para o fornecimento: e designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade
promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos do pregão e a sua equipe
de apoio.

IV - Constarão dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no
inciso anterior e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma físico-financeiro de
desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração.
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V - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os
prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos
de desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo em planilhas e preços unitários
não constitui um dos elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido
obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao certame. Ficará a critério do Pregoeiro,
no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de Incluir esse orçamento
no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados e os
meios para obtê-lo.

Alt. 9° - As atribuições do pregoeiro incluem:

1 - A elaboração do Edital e respectivos anexos;

II - O credenciamento dos interessados:

ill - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da
documentação de habilitação;

IV - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a
classificação dos proponentes;

V - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da
proposta ou do lance de menor preço;

VI - A adjudicação da proposta de menor preço;

VII - A elaboração de ata;

VIII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a
adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 10® - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por
servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente
pertencentes ao quadro permanente da Administração Municipal, para prestar a
necessária assistência ao pregoeiro.

Art. 11° - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos
interessados e observará as seguintes regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de
aviso: Diário Oficiai do Estado do Maranhão; Diário Oficial do Município; Diário Oficial da
União, quando se tratar de objeto financiado no todo em parte com recursos federas; ̂
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Jornal de drculaçáo regional ou estadual; Portal eletrônico da Prefeitura; Quadro de
avisos da Prefeitura;

ii - Do editai e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do
objeto, bem como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou
obtida à íntegra do edital, e o local onde será realizada a sessão pública do pregão;

II! - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da
publicação do aviso, para os interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública
para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o
interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento,
comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de
propostas e apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

V “ Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais
entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados,  a proposta de preços e a
documentação de habilitação;

VI - O pregoeiro procederá á abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 (dez) por cento,
relativamente á de menor preço;

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas
de preços nas condições definidas no Inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores
propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para seus autores participem dos
lances verbais, quaisquer que sejam os preços à etapa de apresentação de lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIU - Em seguida, será dado início á etapa de apresentação de lances
verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores
distintos e decrescentes;

IX - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada
de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

X - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção
do último preço apresentando pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;

XI - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;
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XII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito;

Xm - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para
confirmação das suas condições habilitatórias;

XIV “ Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender ás exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XV! - Nas situações previstas nos incisos XI, XII  e XV, o pregoeiro poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da
sessão, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar
memoriais no prazo de 03(trés) dias úteis;

XVIIl - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atosXIX

insuscetíveis de aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a
contratação;

XXI - Como condição para celebração do contrato,  o licitante vencedor
deverá manter as mesmas condições de habilitação;

Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no
ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente,  sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e XVI deste
artigo;

XXII

Se o licitante vencedor recusa-se a assinar o contrato,
injustificadamente, será aplicada a regra estabelecida no inciso XXII;

XXIV - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se
outro não estiver fixado no editai;

XXIli
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Art. 12® - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o
Edital do pregão.

§ 1® - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas;

§ 2® - Acolhida a petição contra o Editai, será designada nova data para
realização do certame;

ArL 13° - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a
documentação necessária prevista na legislação geral para a Administração, relativa à:

I - Habilitação jurídica;

II - Regularidade fiscal e trabalhista;

III - Qualificação técnica;

IV - Qualificação econômica financeira;

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição e na
Lei Federal n®9.854, de 27 de outubro de 1999.

Art 14-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
dtaçáo e da ampla defesa, ficará Impedido de licitar e contratar com a Administração,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art 15 - É vedada a exigência de:

I - Garantia de proposta;

II - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no
certame, e;

ill - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento
do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de
utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art 16 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor
juramentado.
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Parágrafo Único - 0 licitante deverá ter procurador residente e domiciliado
no País, com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e
judicialmente por seus atos. juntando os instrumentos de mandato com os documentos
de habilitação.

Alt. 17 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em
consórcio, serão observadas as seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular
de constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá atender as
condições de liderança estipulada no edital e será a representante das consorciadas
perante o Município de Trizidela do Vale/MA;

II - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no editai.

A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas:

IV - Para fins de qualificação econômico financeira, cada uma das empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital;

V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação,
de mais de um consórcio ou isoladamente:

III

VI - As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

VII - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, á empresa brasileira observado  o disposto no inciso ! deste artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a
constituição e o registro de consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I
deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para determinar  a contratação poderá
revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente  e suficiente para Justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofícios ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1® - A anulação do procedimento licitatório induz á do contrato;

§ 2® - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da
anulação do procedimento licitatório. ressalvado  o direito do contratado de boa fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato;
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Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de
recursos orçamentários para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício
financeiro em curso.

Art. 19

Art. 20-0 Município de Trizidela do Vale/MA providenciará a publicação, na
imprensa oficial, do extrato dos contratos celebrados pela administração até o 5° (quinto)
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que seu ônus, com indicação da
modalidade de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo Único - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o
servidor responsável à sanção administrativa.

Art. 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios
eletrônicos, serão documentados ou juntados no respectivo processo, cada qua!
oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação;

II - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento
estimativo de custos e cronograma físico financeiro de desembolso se for o caso;

II!-Planilhas de custo;

IV - Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas
rubricas:

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII-Parecer jurídico;

VIU - Edital e respectivos anexos;

IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o

X - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação
analisada e dos documentos que as instruírem:

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro
dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de
classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos
interpostos; e

caso;

XII — Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da
licitação, do extrato do contrato e dos demais atos relativos à publicidade do certame,
conforme o caso;
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Revoga-se o Decreto n° 024/2013 de 04 de abril de 2013.Alt. 22

Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelaAlt 23
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA), EM 16 DE
AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES

Prefeito Municipal
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